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Título: Orientação sobre a aquisição de projetores multimídia e relacionados

A Diretoria de Serviços e Infraestrutura Computacional (DSIC), diretoria vinculada à Superintendência de 
Tecnologia da Informação (STI), vem por meio deste informar à comunidade acadêmica da UFPE que 
projetores multimídia, telas de projeção e itens relacionados não são considerados bens de tecnologia da 
informação e comunicação (TIC). Portanto, as contratações de bens ou serviços destas categorias não são 
disciplinadas pela IN SGD/ME nº 1, de 2019. Adicionalmente, por não serem bens de TIC, a expedição de 
relatórios, laudos e/ou parecer técnico sobre itens destas categorias não são mais expedidos pela STI.
 
No entanto, cabe ressaltar que a IN SGD/ME nº 1, de 2019 trata da contratação de soluções de TIC. 
Portanto, mesmo produtos que não sejam bens e serviços de TIC isoladamente, quando utilizados como parte 
de uma solução de TIC deverão ser incluídos na contratação.
 
Em caso de dúvidas, consulte a relação de bens e serviços de TIC disponível em 
https://www.ufpe.br/sti/governanca-de-tic/contratacoes-de-tic/catalogo-de-bens-e-servicos-de-tic 
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